PREFEITURA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ETC...

LEI N º 508 DE 01  DE AGOSTO  DE  1974.

PRORROGA PRAZO PARA O PAGAMENTO DA TAXA DE CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS, AOS CONTRIBUINTES QUE TRABALHAM NAS ESTRADAS.

DR. MELCHIOR LERMEN, PREFEITO MUNICIPAL DE 

SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.







FAÇO saber, que a Câmara Municipal de Vereadores, aprovou e eu sanciono a seguinte:
LEI

Art. 1° -
É prorrogado, aos contribuintes que prestaram dias de serviço nas estradas pioneiras do Município, o prazo para o pagamento da  Taxa de Conservação  de Estradas, até o dia 31 de agosto do corrente, sem multas e juros.

Art. 2° -
Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entrará em vigor na data de sua promulgação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 01  DE AGOSTO DE 1974.

                                                                                         ___________________________









DR. MECHIOR LERMEN









   PREFEITO MUNICIPAL

